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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
TRIBUNAL PLENO
ATA DE JULGAMENTO 
Sessão Ordinária do Egrégio Tribunal Pleno, em Manaus, 26 de agosto de 2025. 
Presidente, em substituição legal: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque 
Secretária de Justiça: Dra. Daniele Costa Navegante. 
Aos vinte e seis dias do mês de agosto de dois mil e vinte e cinco, nesta cidade de Manaus, reuniu-se às nove horas, em sessão ordinária, na sala de sessões, o Egrégio Tribunal Pleno, com a presença dos Excelentíssimos Senhores, Desembargador Airton Luís Corrêa Gentil, Presidente, em substituição legal, presentes, Desembargador João de Jesus Abdala Simões, Desembargadora Maria das Graças Pessoa Figueiredo, Desembargador Paulo Cesar Caminha e Lima, Desembargador Cláudio César Ramalheira Roessing, Desembargadora Nélia Caminha Jorge, Desembargador José Hamilton Saraiva dos Santos, Desembargadora Vânia Maria Marques Marinho, Desembargador Abraham Peixoto Campos Filho, Desembargadora Onilza Abreu Gerth, Desembargador Cézar Luiz Bandiera, Luiza Cristina Nascimento da Costa Marques, Desembargador Henrique Veiga Lima, Desembargadora Ida Maria da Costa Andrade, Desembargadora Lia Maria Guedes de Freitas e a Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque, Procuradora-Geral de Justiça. Ausências Justificadas: Excelentíssimos Senhores Desembargadores Ausências justificadas: Desdores. Jomar Ricardo Saunders Fernandes, Presidente, Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura, Yedo Simões de Oliveira, Flávio Humberto Pascarelli Lopes, Carla Maria Santos dos Reis, Jorge Manoel Lopes Lins, Lafayette Carneiro Vieira Júnior, Ernesto Anselmo Chíxaro, Délcio Luís Santos e Mirza Telma de Oliveira Cunha. Havendo número legal, o Desembargador Presidente, declarou aberta a sessão, autorizando a senhora Secretária a fazer a leitura da Ata da Sessão anterior, que foi dispensada, com o assentimento dos demais pares e aprovada, na forma lavrada, sendo, em seguida, assinada. PROCESSO COM PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL: 01 - 4013546-32.2024.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível. Impetrante: Marilia Muniz Cavalcante de Oliveira. Advogados: Bruno da Cunha Moreira (17721/AM), Lucas Alberto de 

Alencar Brandão (12555/AM); Alcemir Pessoa Figliuolo Neto(13248/AM), Ayrton de Sena Gentil Neto (12521/AM) e Inara Medeiros Araújo (19.167/AM). Impetrados: Governador do Estado do Amazonas e o Diretor da Fundação Centro de Controle de Oncologia do Estado do Amazonas- FCECON. Procuradora: Ellen Florêncio Santos Rocha. Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque. Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Relator: Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes. Sustentação oral requerida por Marilia M. Cavalcante de Oliveira (IMPETRANTE). Advogados: Dr. Bruno da Cunha Moreira (17721/AM), Dr. Lucas Alberto de Alencar Brandão (12555/AM), Dr. Alcemir Pessoa Figliuolo Neto (13248/AM), Dr. Ayrton de Sena Gentil Neto (12521/AM) e Dra. Inara Medeiros Araújo (19.167/AM). Adiado por ausência justificada do Relator. Nesse momento, o Exmo. Sr. Desdor. Airton Luís Corrêa Gentil Presidente, em substituição legal, atendendo solicitação dos Membros, inverteu a ordem de pauta, para chamar os processos administrativos que tratam das remoções. Inicialmente informou aos seus Pares que os Editais no 14/2025, 18/2025 e 19/2025, referentes, respectivamente, às remoções para a Vara Única da Comarca de São Paulo de Olivença (critério: merecimento), Vara Única da Comarca de Novo Novo Aripuanã (critério: merecimento) e Vara Única da Comarca de Barcelos (critério: antiguidade), restaram desertos, portanto, seriam destinadas ao provimento inicial por concurso público. A seguir anunciou para apreciação, o Processo Administrativo n.o 2025/000035747-00.EDITAL N.o 10/2025 - PTJ - REMOÇÃO PARA A VARA ÚNICA DA COMARCA DE NHAMUNDÁ DO ESTADO DO AMAZONAS (CRITÉRIO: MERECIMENTO). Inscrita. 1 Dra. Rebecca Ailen Nogueira Vieira Aufiero, Titular da Vara Única da Comarca de Eirunepé, PA n.o 2025/000039085-00 (8° Quinto). Decisão: O Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em votação eletrônica, decidiu remover a Dra. Rebecca Ailen Nogueira Vieira Aufiero, para a Vara Única da Comarca de Nhamundá/AM, obedecido o critério de merecimento; Processo Administrativo n.o 2025/000036129-00. EDITAL N.° 11/2025 PTJ - REMOÇÃO PARA A VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ DO ESTADO DO AMAZONAS (CRITÉRIO: ANTIGUIDADE). Inscritos: 1 Dr. Romulo Garcia Barros Silva, Titular da 2a Vara da Comarca de Tefé, PA n.o 2025/000039322-00 (Pediu desistência); 2 - Dr. Eduardo Alves Walker, Titular da Vara Única da Comarca de Urucurituba, PA n.o 2025/000038418-00; 3 - Dra. Renata Tavares Afonso Fonseca Costa, Titular da Vara Única da Comarca de Boa Vista do Ramos, PA n.° 2025/000038953-00; 4 Dr. Lucas Couto Bezerra, Titular da Vara Única da Comarca de Barreirinha, PA n.o 2025/000039399-00; 5 - Dr. Edson Rosas Neto, Titular da 1a Vara da Comarca de Tabatinga, PA n.o 2025/000037135-00; 6 – Dr. Gonçalo Brandão de Sousa, Titular da 1a Vara da Comarca de Tefé, PA n.o 

2025/000038944-00; 7 Dra. Janeiline de Sá Carneiro, Titular da Vara Única da Comarca de Boca do Acre, PA n.o 2025/000039800-00; 8 Dr. Danny Rodrigues Moraes, Titular da Vara Única da Comarca de Ipixuna, PA n.o 2025/000039796-00. Decisão: O Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por aclamação, decidiu remover o Dr. Eduardo Alves Walker, para a Vara Única da Comarca de São Sebastião do Uatuma obedecido o critério de antiguidade; Processo Administrativo n.o 2025/000036119-00.EDITAL N.° 12/2025 PTJ- REMOÇÃO PARA A VARA ÚNICA DA COMARCA DE ANORI DO ESTADO DO AMAZONAS (CRITÉRIO: MERECIMENTO). Inscritos: 1 Dra. Renata Tavares Afonso Fonseca Costa, Titular da Vara Única da Comarca de Boa Vista do Ramos, PA n.o 2025/000038954-00 (5° Quinto); 2 - Dr. Edson Rosas Neto, Titular da 1a Vara da Comarca de Tabatinga, PA n.o 2025/000037130-00 (5° Quinto). Procedida a votação eletrônica foi apurado o seguinte resultado: Dra. Renata Tavares Afonso Fonseca Costa, 91,80 pontos e Dr. Edson Rosas Neto, 95,53 pontos. Decisão: O Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em votação eletrônica, por maioria, decidiu remover o Dr. Edson Rosas Neto, para a Comarca de Anori/Am, obedecido o critério de merecimento. Processo Administrativo n.o 2025/000036131-00. EDITAL N.o 13/2025 – PTJ - REMOÇÃO PARA A VARA ÚNICA DA COMARCA DE NOVA OLINDA DO NORTE DO ESTADO DO AMAZONAS (CRITÉRIO: ANTIGUIDADE). Inscrito: 1 Dr. Danny Rodrigues Moraes, Titular da Vara Única da Comarca de Ipixuna, PA n.o 2025/000038987-00. Decisão: O Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por aclamação, decidiu remover para a Vara Única da Comarca de Nova Olinda do Norte o Dr. Danny Rodrigues Moraes, obedecido o critério de antiguidade. Processo Administrativo n.o 2025/000036136-00. EDITAL N.° 15/2025 - PTJ - REMOÇÃO PARA A VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE ITACOATIARA DO ESTADO DO AMAZONAS ANTIGUIDADE). Inscritos: 1 Dra. Jacinta Silva dos Santos, Titular da Vara Única da Comarca de Anamã, PA n.o 2025/000036699-00 (Pediu desistência); 2 - Dr. João Gabriel Cirelli Medeiros, Titular da Vara Única da Comarca de Silves, PA n.o 2025/000037870-00 (Pediu desistência); 3 – Dr. Romulo Garcia Barros Silva, Titular da 2a Vara da Comarca de Tefé, PA n.o 2025/000036668-00; 4 Dr. Paulo José Benevides dos Santos, Titular da 2a Vara da Comarca de Maués, PA n.° 2025/000038967-00; 5 Dr. Lucas Couto Bezerra, Titular da Vara Única da Comarca de Barreirinha, PA n.o 2025/000038710-00; 6 - Dr. Edson Rosas Neto, Titular da 1a Vara da Comarca de Tabatinga, PA n.o 2025/000037137-00; 7 - Dr. Gonçalo Brandão de Sousa, Titular da 1a Vara da Comarca de Tefé, PA no 2025/000038941-00. Decisão: O Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por aclamação, decidiu remover para a Vara do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Itacoatiara o Dr. Romulo 


Garcia Barros Silva, obedecido o critério de antiguidade; Processo Administrativo n.o 2025/000036122-00. EDITAL N.° 16/2025 – PTJ - REMOÇÃO PARA A 1a VARA DA COMARCA DE PARINTINS DO ESTADO DO AMAZONAS (CRITÉRIO: MERECIMENTO). Inscrito:1 – Dr. Otávio Augusto Ferraro, Titular da 3a Vara da Comarca Parintins, PA n.o 2025/000037629-00 (8° Quinto). Decisão: O Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em votação eletrônica, decidiu remover para a 1a Vara da Comarca de Parintins/Am, o Dr. Otávio Augusto Ferraro, obedecido 0 critério de merecimento e Processo Administrativo n.o 2025/000036149-00.EDITAL N.° 17/2025 PTJ REMOÇÃO PARA A VARA ÚNICA DA COMARCA DE RIO PRETO DA EVA DO ESTADO DO AMAZONAS (CRITÉRIO: ANTIGUIDADE). Inscritos:1 Dra. Jacinta Silva dos Santos, Titular da Vara Única da Comarca de Anamã, PA n.o 2025/000036709-00 (Pediu desistência); 2 Dr. João Gabriel Cirelli Medeiros, Titular da Vara Única da Comarca de Silves, PA n.o 2025/000037862-00; 3 – Dr. Romulo Garcia Barros Silva, Titular da 2a Vara da Comarca de Tefé, PA n.o 2025/000038664-00; 4 Dra. Mychelle Martins Auatt Freitas, Titular da 2a Vara da Comarca de Itacoatiara, PA n.o 2025/000039262-00; 5 - Dr. Paulo José Benevides dos Santos, Titular da 2a Vara da Comarca de Maués, PA n.o 2025/000038968-00; 6 – Dr. Eduardo Alves Walker, Titular da Vara Única da Comarca de Urucurituba, PA n.o 2025/000038416-00; 7 - Dr. Lucas Couto Bezerra, Titular da Vara Única da Comarca de Barreirinha, PA n.o 2025/000038732-00;8 - Dr. Edson Rosas Neto, Titular da 1a Vara da Comarca de Tabatinga, PA n.o 2025/000037136-00; 9 - Dr. Gonçalo Brandão de Sousa, Titular da 1a Vara da Comarca de Tefé, PA no 2025/000038942-00; e 10 Dra. Naia Moreira Yamamura, Titular da 3a Vara da Comarca de Itacoatiara, PA n.o 2025/000038935-00. Decisão: O Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por aclamação, decidiu remover o Dr. João Gabriel Cirelli Medeiros, para a Vara Única da Comarca de Rio Preto da Eva/Am, obedecido o critério de antiguidade. VOTARAM os Exmos. Srs. Desdores. Airton Luis Corrêa Gentil - Presidente, em substituição legal, João de Jesus Abdala Simões, Maria das Graças Pessoa Figueiredo, Paulo Cesar Caminha e Lima, Cláudio César Ramalheira Roessing, Nélia Caminha Jorge, José Hamilton Saraiva dos Santos, Vânia Maria Marques Marinho, Abraham Peixoto Campos Filho, Onilza Abreu Gerth, Luiza Cristina Nascimento da Costa Marques, Henrique Veiga Lima, Ida Maria Costa Andrade e Lia Maria Guedes de Freitas. Observações: Ausências justificadas: Desdores. Jomar Ricardo Saunders Fernandes, Presidente, Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura, Yedo Simões de Oliveira, Flávio Humberto Pascarelli Lopes, Carla Maria Santos dos Reis, Jorge Manoel Lopes Lins, Lafayette Carneiro Vieira Júnior, Ernesto Anselmo Chíxaro, Délcio Luís Santos e Mirza Telma de Oliveira Cunha. Impedido: Cézar Luiz Bandiera. A seguir foram apreciados os PROCESSOS COM JULGAMENTO SUSPENSO 

OU ADIADO PROJUDI. 02 - 0010298-29.2024.8.04.0000 Embargos de Declaração Cível. Embargante: Banco Bradesco S/A. Advogados: Rafaela Braga Delmas de Lima (221340/RJ), Renato Faig (170097/RJ) e Rafael Barroso Fontelles (119910/RJ). Embargada: Raquel Gomes Bentes. Advogada: Ana Paula Benevides de Araújo (10188/AM). Terceiro I: Federação Brasileira de Bancos FEBRABAN. Advogados: Luiz Rodrigues Wambier (7295/PR) (38828/DF), Patricia Yamasaki Teixeira (34143/PR), Mauri Marcelo Bevervanço Júnior (42277/PR), Arthur Mendes Lobo (46828/PR), Soc. Advogados: Wambler, Yamasaki, Bevervanço & Lobo Advogados (2049/PR), Luiza Moreira Leite Catão (96923/PR), Leonardo de Souza Naves Barcellos (65944/PR) e Thaís Lunardon Toledo (70334/PR). Terceiro I: Associação dos Advogados Defensores do Consumidor Amazonense AADCAM. Advogado: Daniel Marcelo Benvenutti de Sales (7949/AM). Terceiro I: Ordem dos Advogados do Brasil Seccional do Estado do Amazonas. Advogados: Vitória Salvi Garbin Marsico (1564A/AM), Antônio Raimundo Barros de Carvalho (2267/AM) e Vitoria Salvi Garbin Marsico (438527/SP). Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Relator: Exmo. Sr. Des. João de Jesus Abdala Simões. Averbou Impedimento: Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo (17.06.2025). Voto do Relator: Inexistindo os vícios apontados, rejeita os presentes Embargos de Declaração. Voto-vista divergente do Des. Délcio Luís Santos (em 03.06.25): Diverge do entendimento do e. relator para DAR PROVIMENTO aos embargos de declaração com efeitos infringentes para SANAR a contradição existente no acórdão. Quanto ao mérito, antecipam voto com o Relator (17.06.2025): 1) Des. Yedo Simões de Oliveira; 2) Des. Cláudio César Roessing; 3) Des. Cézar Luiz Bandiera; 4) Desa. Ida Maria Costa Andrade e 5) Desa. Lia Maria Guedes. Voto-vista do Des. José Hamilton (em 22/07/2025): Levanta 2 questões de ordem e analisa o mérito do processo. Voto do Des. Flávio Pascarelli, em 22/07/25, no seguinte sentido: Vota pela superação das questões de ordem propostas com a manutenção da validade dos votos já proferidos. Antecipação de Votos nas Questões de Ordem (em 22/07/2025): Acompanha o Des. José Hamilton: Des. Yedo Simões. Acompanham o Des. Flávio Pascarelli: 1) Des. João Simões; 2) Des. Cláudio Roessing e 3) Desa. Mirza Telma. Prorrogada vista ao Des. Délcio Luís Santos. (29.07.2025) Julgamento suspenso por ausência justificada do Desembargador vistor (em 26/08/25). 3 - 0602096-11.2024.8.04.0001 - Mandado de Segurança Cível. Impetrante: Gilmara Pinheiro Tamborini. Advogado: Michael Lemes Monteiro (10.013/AM). Impetrado: Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Amazonas. Impetrado: Comandante Geral da Polícia Militar do Amazonas. Procurador: Franklin Arthur Martinz Filho. Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque. Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Relatora: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge. Sustentação oral realizada: (em 01.07.2025): Decisão: Por unanimidade de votos, o egrégio Tribunal Pleno decidiu denegar a segurança nos termos do voto da Relatora. 04 - 0014486- 65.2024.8.04.0000 - Embargos de Declaração Cível. Embargante: Estado do Amazonas. Procurador: Franklin Arthur Martinz Filho. Embargado: Marcelo Mauricio Soares. Advogados: Antônio Jarlison Pires 

da Silva (12261/AM) e Carlos Augusto Gordinho Bindá (12972/AM). Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Relator: Exmo. Sr. Des. João de Jesus Abdala Simões. Decisão: Por unanimidade de votos o egrégio Tribunal Pleno decidiu rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Relator. 05 - 0012923-36.2024. 8.04.0000 Embargos de Declaração Cível. Embargante: Estado do Amazonas. Procuradora: Kerinne Maria Freitas Pinheiro. Embargado: Olavo Luiz Farias Paixão. Advogados: Gamal Swami de Abreu (9106/AM) e Juliane Barroso de Abreu (16722/AM). Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Relator: Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos. Adiado por ausência justificada do Relator. Na sequência, foram chamados a julgamento o PROCESSO DA PAUTA ORDINÁRIA: 06-0014795-15.2025.8.04.9001 - Embargos de Declaração Cível. Embargante: Estado do Amazonas. Procurador: Benedito Evaldo de Lima Moreno. Embargado: José Wilker De Lima. Advogada: Samara Alves dos Santos (15562/AM). Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Relator: Exmo. Sr. Des. Abraham Peixoto Campos Filho. Decisão: Por unanimidade de votos o egrégio Tribunal Pleno decidiu rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Relator. APRECIAÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS PROJUDI: 07 - 0013151-37.2025.8.04.9001 - Processo Administrativo. Requerente: Francisco da Silva Maia, Auxiliar Judiciário Motorista. Interessado: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas. Presidente/Relator: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Assunto: Aposentadoria. Decisão: Por unanimidade de votos, o Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal decidiu conceder a aposentadoria do servidor Francisco da Silva Maia, Auxiliar Judiciário - Motorista, nos termos do voto do Desembargador Presidente, em substituição legal e Relator.08 0013131-46.2025.8.04.9001 Processo Administrativo. Requerente: Ana Marcilei Ribeiro da Marcilei Ribeiro da Costa, Analista Judiciário. Interessado: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas. Presidente/Relator: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Assunto: Aposentadoria por tempo de contribuição. Decisão: Por unanimidade de votos, o Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal decidiu conceder a aposentadoria da servidora -  Ana Marcilei Ribeiro da Costa, Analista Judiciário, nos termos do voto do Desembargador Presidente, em substituição legal, e Relator. 09 - 0015952- 23.2025.8.04.9001- Processo Administrativo. Requerente: Manuel Neuzimar Pinheiro Júnior, Analista Judiciário. Interessado: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas. Presidente/Relator: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Assunto: Aposentadoria por tempo de contribuição. Decisão: Por unanimidade de votos, o Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal decidiu conceder aposentadoria ao servidor Manuel Neuzimar Pinheiro Júnior, Analista Judiciário, nos termos do voto do Desembargador Presidente, em substituição legal, e Relator. 10 - 0016428-61.2025.8.04.9001 Processo Administrativo. Requerente: Alina Carla Menezes da Costa Freire, Analista Judiciário. Interessado: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas. Presidente/Relator: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Assunto: Aposentadoria por tempo de contribuição. Decisão: Por unanimidade de votos, o Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal decidiu conceder a aposentadoria da servidora Alina Carla Menezes da Costa Freire, Analista Judiciário, nos termos do voto do Desembargador Presidente, em 



substituição legal, e Relator. PROCESSOS ADMINISTRATIVOS SEI: 01. Processo administrativo n.o 2024/000022856-00.MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE INSTITUI A POLÍTICA PÚBLICA DE ESTÍMULO À LOTAÇÃO E À PERMANÊNCIA DE MAGISTRADOS EM UNIDADES JUDICIÁRIAS CLASSIFICADAS COMO DE DIFÍCIL PROVIMENTO. Voto Vista: Desa. Nélia Caminha Jorge (em 08.07.2025). Apreciação suspensa. 02 - Processo Administrativo n.o 2025/000034891-00. RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AUDITORIA INTERNA, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2024. Adiado em 26/08/25. 03 - Processo Administrativo n. 2024/000061984-00. MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE ALTERA A RESOLUÇÃO TJAM N.o 11, DE 02 DE ABRIL DE 2024, QUE DISPÕE SOBRE A PONTUAÇÃO E O ALGORITMO BASE PARA ANÁLISE DOS PEDIDOS DE VAGAS, DE ACORDO COM CRITÉRIOS OBJETIVOS, PELA CENTRAL DE VAGAS DO SISTEMA SOCIOEDUCATIVO DO AMAZONAS. Adiado em 26/08/25. 04 - Processo Administrativo n.° 2025/000036097-00. MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS PARA O ADEQUADO ATENDIMENTO DA GESTANTE OU PARTURIENTE QUE MANIFESTE DESEJO PELA ENTREGA VOLUNTÁRIA DO FILHO PARA ADOÇÃO NO ÂMBITO DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO AMAZONAS. Adiado: em 26/08/25. 11 0016569-54.2024.08.04.0000 Reclamação Disciplinar. Reclamante: A. S. C. Advogado: Ademar de Andrade Mourão Neto (16873/AM). Reclamado: J. T. T. Com a palavra o Exmo. Sr. Des. José Hamilton Saraiva dos Santos, Corregedor-Geral de Justiça/Relator, suscitou questão sobre a definição da forma adotada na apreciação dos processos administrativos disciplinares que ora tramitam em segredo de justiça, entendendo que deve ser cumprido o disposto no Art. 20 da Resolução 135/2011 do CNJ, o qual dispõe que o julgamento deverá ocorrer em sessão pública. A Exma. Sra. Desa. Ida Maria Costa Andrade pediu vista dos autos para melhor análise da questão de ordem levantada. 12 - 0011576-91.2025.8.04.9001 - Sindicância. Sindicante: C. G. J. E. A. Sindicado: J. T. T. Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Corregedor-Geral de Justiça/Relator: Exmo. Sr. Des. José Hamilton Saraiva dos Santos. Julgamento suspenso por pedido de vista da Desa. Ida Maria para apreciar a questão de ordem suscitada pelo Corregedor no processo anterior. Na sequência, foi apreciado o processo 

no 13 0012658-34.2024.8.08.04.0000 Processo Administrativo Disciplinar. Requerente: T. P. T. J. A. (Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça). Requerido: J. T. T. (Jânio Tutomu Takeda). Advogado: Dr. Mauricio Vieira de Castro Filho (11035/AM). Interessada: U. E. A. (Universidade do Estado do Amazonas). Procurador: Aly Nasser Abrahim Ballut Filho. Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Relator: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil. Decisão: Por unanimidade de votos, o Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal decidiu prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar em face do Magistrado J.T.T, nos termos do voto do Relator. Nada mais havendo a tratar, o Desdor. Presidente agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a Sessão. E, para constar, eu, Conceição Liane Pinheiro Gomes, Secretária do Egrégio Tribunal Pleno, lavrei a presente ata, que vai subscrita pela Bel.a. Daniele Costa Navegante, Secretária de Justiça e a seguir, assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente. sei! 
assinatura eletrônica 
Desembargador Airton Luís Corrêa Gentil 
Presidente, em substituição legal 
Documento assinado eletronicamente por Airton Luis Corrêa Gentil, Desembargador de Justiça, em 12/09/2025, às 12:13, conforme art. 1o, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
sei! 
assinatura eletrónica 
Documento assinado eletronicamente por Daniele Costa Navegante, Secretário(a), em 12/09/2025, às 13:21, conforme art. 1o, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
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